
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 015/2024 fundamentada no art. 74, inciso II da 
Lei 14.133/21, nos elementos constantes do processo administrativo nº PR2024.05/CLHO-00243, em 
especial parecer favorável da Assessoria Jurídica do Município de Coelho Neto  MA, para a contratação da 
empresa 48.834.268 GEOVANA ELIZABETHE DA COSTA FERREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 
48.834.268/0001-55, tendo como objeto a 
no dia 29 de junho de 2024 na realização do Festejo Junino deste Município, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG), no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 
reais). 

Coelho Neto  MA, 17 de junho de 2024. 
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Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 


